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RESUMO: Em um contexto de diversidade social, é necessário colocarmos em sus-
penso os padrões jurídicos dominantes de pretensão universal. Ao debate jurídico 
do desenvolvimento, incorpora-se a noção de lugar. Assim, este artigo objetiva re-
fletir sobre a noção do lugar no desenvolvimento, à medida que ele permite agregar 
as distintas práticas sociais vividas pelos diferentes grupos sociais emergentes de-
nominados no Brasil de povos e comunidades tradicionais.
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Right to development: the place as a needed legal category to social pluralism
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ABSTRACT: In a context of social diversity, it is necessary to put on hold the dominant 
legal standards of universal claim. To the legal debate development is incorporated the 
notion of place. Thus, this article aims to reflect on the notion of place in development, 
as it allows to aggregate the different social practices experienced by different social 
groups emerging in Brazil, known as the people, and the traditional communities.
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Derecho al desarrollo: el lugar como categoría jurídica necesaria a una sociedad plural

CONTENIDO: 1 Introducción  2 El encubrimiento y el descubrimiento del Otro en el Derecho Ambien-
tal  3 El desplazamiento del discurso del Derecho Ambiental  4 El lugar como categoría jurídica de aná-
lisis  5 Compartiendo experiencias: la naturaleza como sujeto de derecho  6 Conclusión  7 Referencias.

RESUMEN: En un contexto de diversidad social, es necesario poner en suspenso los 
padrones jurídicos dominantes de entendimiento universal. Al debate jurídico del de-
sarrollo incorporamos la noción de lugar. Este artículo tiene como objetivo reflexio-
nar sobre la noción de lugar en el desarrollo, en la medida en que el lugar permite 
incorporar las distintas prácticas sociales vividas por los diferentes grupos sociales 
emergentes denominados en el Brasil de los pueblos y comunidades tradicionales.
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1 Introdução

Na denominada região Amazônica, especificamente, no estado do Maranhão, 
vive-se um aparente desenvolvimento. Usa-se o termo aparente porque, 

embora o discurso oficial produzido e difundido procure salientar que se trata de 
um Novo Maranhão, esse processo está associado ao que tem sido designado de 
neo-extrativismo2 em função de seu caráter predatório3 (aos recursos naturais e à 
terra) e concentrador de riquezas, restando aos povos e comunidades tradicionais 
emergentes4 do Estado processos de exclusão, desigualdade e desrespeito aos seus 
direitos fundamentais. 

Em um contexto de pluralismo social5, é oportuno retomar as reflexões em torno 
da ideia de desenvolvimento6 que, no âmbito da análise do direito, vincula-se, sobre-
tudo, ao conteúdo do inciso III, do art. 3o da Constituição Federal de 1988 – CF/88, 
qual seja: a “erradicação da pobreza e da marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais”. No contexto das pesquisas realizadas, destaca-se o esforço te-

2  No passado, o extrativismo estava associado às condições de atraso e pobreza e marginalização eco-
nômica. Hoje, passou a ser entendido como motor do desenvolvimento dos países da América Latina 
e um suporte indispensável para o financiamento dos programas de assistência social. Contudo, a 
implantação desse modelo vem gerando uma ordem de impactos ambientais e sociais, afetando, 
sobretudo, os grupos sociais locais. O termo neo-extrativismo é um neologismo utilizado para designar 
esse processo, que promove injustiças sociais em detrimento do desenvolvimento compreendido 
como crescimento econômico. A esse respeito, remetemos a Gudynas (2010).

3  Em trabalho de pesquisa, que resultou no livro Guerra Ecológica nos Babaçuais, descrevemos o intenso 
processo de devastação das palmeiras de babaçu decorrente da elevação dos preços das commodities 
e seus impactos junto às comunidades de quebradeiras de coco babaçu no âmbito de atuação do 
movimento (ALMEIDA et alii., 2005). 

4  Vamos nos ater às quebradeiras de coco babaçu, que de forma tradicional vivem no estado do Maranhão.

5  Para Silva: “A Constituição opta, pois, pela sociedade pluralista que respeita a pessoa humana e sua 
liberdade, em lugar de uma sociedade monista que mutila os seres e engendra as ortodoxias opres-
sivas. O pluralismo é uma realidade, pois a sociedade se compõe de uma pluralidade de categorias sociais, 
de classes, grupos sociais, econômicos, culturais e ideológicos”. (SILVA, 2007, p. 143, grifos nossos). Im-
porta assinalar que, em 1960, Miguel Reale já admitia a pluralidade da sociedade brasileira, muito 
embora suas reflexões estivessem orientadas em torno da dimensão política da liberdade em contra-
posição aos regimes autoritários do Leste Europeu (REALE, 1963). 

6  Na década de 1960, direito e desenvolvimento foram objeto de estudo de Orlando Gomes. Embora 
tenha privilegiado a esfera privada das relações, dois ensinamentos do autor, aqui apropriados, con-
tribuem e orientam as reflexões: o divórcio existente entre o direito e a realidade social brasileira; 
e o papel positivo ou negativo do direito no desenvolvimento econômico do país (GOMES, 1961).
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órico de Paulo Bonavides (1996)7 em repensar o federalismo brasileiro a partir da 
dimensão regional8, que denomina de federalismo regional. Para esse autor, o modelo 
de federalismo instalado no Brasil está divorciado da realidade social, sendo gerador, 
portanto, de uma falsa democracia e de um falso desenvolvimento e, consequentemente, 
de atropelo à concretização dos direitos sociais consagrados na Constituição de 1988.

A valorização jurídica da dimensão regional e de sua autonomia política, associada 
aos planos regionais de desenvolvimento é, segundo Bonavides, uma medida necessária 
para eliminar os desequilíbrios e as desigualdades na promoção do desenvolvimento 
das regiões problema do país. Não se pode esquecer, entretanto, que a noção de região é 
operacional e se inscreve em um campo de saber de disputas e de poder entre aqueles 
que aspiram pelo monopólio de sua definição (BOURDIEU, 1989, p. 107-132). 

Os esquemas científicos acionados para explicar a região Amazônica, a exemplo 
do Nordeste, em contraste com as regiões Sul e Sudeste, vêm servindo para justificar 
as tomadas de decisão e as políticas de desenvolvimento, na sua maioria, descon-
textualizadas da realidade local9.

A essa proposta de desenvolvimento, levando em consideração o pluralismo da 
sociedade brasileira, incorpora-se a noção de lugar10. Ao desenvolvimento baseado 
na noção de região, agrega-se a noção de lugar, aqui entendido como espaço vivido 
e de pertencimento, articulado a uma rede de relações. 

Apesar da noção de lugar não aparecer expressamente no texto constitucional 
de 1988, tal como a de região, ela pode ser extraída dos princípios da pluralidade e 
da isonomia. Em parelha, esses dois princípios constitucionais representam instru-
mentos efetivos para se pensar a ideia do direito ao desenvolvimento dos povos e 
comunidades tradicionais, neutralizando, assim, qualquer pretensão hermenêutica 
que tende a suprimir, reduzir ou mesmo subordinar os direitos, consagrados cons-
titucionalmente. Trata-se de promover uma interpretação sistemática, aberta e ex-
pansiva do texto constitucional de 1988 em cumprimento à reconhecida natureza 

7   No conjunto de pesquisas relacionadas ao tema, destacamos Desigualdades Regionais, Estado e Cons-
tituição de Bercovici (2003). 

8  Bonavides (1996) e Bercovici ( 2003) enfatizam que a CF/88 constitucionalizou a região no artigo 43. 

9   Tomando como referência pesquisas desenvolvidas no âmbito do Curso de Pós-Graduação em Ci-
ências Ambientais da USP, Silva (2002) afirma que os modelos de desenvolvimento, que privilegiaram 
determinadas formas de produção, com objetivo de eliminar as diferenças regionais, acabaram por 
provocar uma intensificação dos problemas como a descaracterização das particularidades das regiões. 

10  Sobre a noção de lugar, nos orientamos por Milton Santos (1999); Yi-fi Tuan (1983); e Arturo Escobar 
(2005; 2013).
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plural da sociedade brasileira11. Portanto, a noção de lugar é elemento-chave no 
contexto da elaboração de uma proposta de desenvolvimento, pois abriga a diversi-
dade de expressões dos povos e comunidades tradicionais.

De tal modo, o artigo objetiva trazer para a reflexão jurídica a noção de lugar na 
moldura do desenvolvimento, à medida que ela possibilita a incorporação das dife-
rentes práticas sociais dos povos e comunidades tradicionais. Ademais, essa noção, 
que guarda as particularidades dos grupos sociais, permite incorporar as demandas 
de autoatribuição e de autonomia política no conjunto das decisões de como se 
apropria, se usa e se dispõe do conjunto de recursos naturais e da terra, consoante 
os conhecimentos tradicionais. Para tanto, no tópico 2, aborda-se como o direito, ao 
mesmo tempo, descobriu e encobriu povos e comunidades tradicionais na medida em 
que emergiram no Brasil. Em seguida, trata-se das diferenças no discurso do Direito 
Ambiental em relação a esses grupos, à noção de desenvolvimento e à natureza. 
Por fim, o texto apresenta sinteticamente experiências de outros países da América 
Latina que proporcionam insghts úteis ao debate.

2 O encobrimento
12

 e o descobrimento do Outro pelo Direito Ambiental

Vários grupos sociais designados como povos e comunidades tradicionais, or-
ganizados em movimentos sociais, tais como o Conselho Nacional dos Seringueiros 
– CNS, o Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu – MIQCB, o 
Movimento dos Pescadores – MONAP, Articulação Puxirão13, ameaçados por grandes 

11  Reafirmando a necessidade do direito se aproximar da realidade social brasileira, o princípio da 
pluralidade deve se deslocar na estrutura jurídica e se equiparar hierarquicamente ao princípio da 
dignidade da pessoa humana (SHIRAISHI NETO, 2010). 

12  A ideia do encobrimento do outro foi extraída de Enrique Dussel (1994). Para esse autor, os povos 
indígenas na América não foram descobertos, mas sim encobertos pelo sistema. Tal procedimento 
serviu para legitimar a violência e o saque dos recursos naturais e das terras; ao mesmo tempo, 
impôs um modelo de desenvolvimento, que sistematicamente foi utilizado para negar a existência 
social do Outro.

13  Nesse contexto, é importante destacar que várias pesquisas surgiram com o propósito de realizar 
o mapeamento dos grupos sociais, dentre os quais destacamos o Projeto Nova Cartografia Social 
da Amazônia – PNCSA, coordenado pelo antropólogo Alfredo Wagner Berno de Almeida. Vale relatar 
que essa experiência particular de mapeamento decorreu, inicialmente, de um projeto de pesquisa 
realizado no âmbito do Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu, que resultou no 
mapa Guerra Ecológica nos Babaçuais. Diferentemente de uma outra proposta de mapeamento social, 
designada como Guerra dos Mapas, que plota dados secundários, o Guerra Ecológica foi gerado a partir 
da coleta de dados primários, que envolveu um intenso trabalho de campo junto às quebradeiras de 
coco babaçu em períodos diversos, e atentou para o calendário agrícola e extrativo.
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empreendimentos, obras de infraestrutura e atividades agropecuárias, emergiram 
no Brasil, movidos pela garantia e manutenção de direitos, sobretudo territoriais. Ao 
longo das últimas décadas, ameaças constantes, na maioria das vezes concretizadas 
em violência física, levaram esses grupos a se organizarem em torno de identidades 
até então encobertas pelo direito, já que as formas tradicionais de organização não 
correspondiam mais às necessidades de mobilização política. No caso das quebra-
deiras de coco babaçu, a sua existência estava subordinada à categoria trabalhadora 
rural ou trabalhadora extrativista14. Nas relações com os proprietários das terras, 
essas mulheres amparavam os seus direitos no contrato de parceria extrativista, pre-
visto no chamado Estatuto da Terra (Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964), embora 
os proprietários se recusassem em respeitá-lo, acusando-as de furto de babaçu quando 
se negavam a entregar metade do que era produzido com a coleta das amêndoas. 

Em um contexto de crítica aos padrões jurídicos15, o direito exerceu papel re-
levante, já que foi utilizado para encobrir esses grupos sociais. A própria noção de 
cidadão16, tomada como padrão para expressar uma ideia de sujeito dotado de direi-
tos e obrigações, serviu para promover o processo de exclusão (e violência) daqueles 
que não puderam se enquadrar nesse esquema narrativo. Segundo Cappella (1998, 
p.135): “Para poder ver-se como cidadão no espelho mágico do relato contemporâ-
neo, cada pessoa há de realizar duas notáveis séries de operações: uma de despojamento 
e outra de revestimento” (grifos nossos). 

Destituir-se de sua consciência, isto é, de seu pertencimento a determinado gru-
po social, é no que constituía essa operação. Aqueles que não lograram realizar esse 
movimento foram alijados de quaisquer possibilidades de direitos, permanecendo 
à margem dos aparelhos do Estado. Aliás, as críticas de Canotilho (2001)17 sobre a 
programaticidade constitucional da Constituição portuguesa e brasileira, que “neu-

14  Sobre o processo de organização das quebradeiras de coco babaçu, enviamos para Shiraishi Neto (2006).

15  Além do cidadão, outras categorias jurídicas de pretensão universal são objeto de críticas, como 
o Estado de Direito, já que essas categorias têm se demonstrado insuficientes diante da realidade 
social que se transforma. Para a Nader e Mattei (2008), o Estado de Direito, a pretexto de conter os 
valores da civilização ocidental, tem servido para promover o processo de pilhagem pelo mundo.

16  Na década de 80, o Brasil viveu uma rica reflexão sobre a temática dos índios e da cidadania. Dentre os trabalhos, 
remetemos às discussões de juristas e antropólogos ocorrida na XIII Reunião Brasileira de Antropologia na Mesa-
Redonda sobre o tema “Os Índios e a Cidadania”, organizada pela Comissão Pró-Índio (1983). 

17  No âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFPR, foi organizado uma videoconferência 
com o professor Canotilho a respeito da morte da Constituição dirigente. Os resultados desse evento 
foram organizados por Coutinho (2003).



Revista Jurídica da Presidência    Brasília    v. 16 n. 109   Jun./Set. 2014    p. 297-318.  

Joaquim Shiraishi Neto
303

tralizou os caminhos plurais da implantação da cidadania”, é atual e se coaduna 
com as preocupações aqui delineadas sobre o papel do direito. Em um período de 
cidadanias múltiplas e múltiplos de cidadãos, tal modelo constitucional, distante de 
cumprir sua missão, promove o processo de exclusão daqueles indivíduos, que não 
se reconhecem cidadãos dos referidos estados nacionais.

No âmbito do direito, as primeiras designações utilizadas para se referir à exis-
tência social dos grupos sobre os quais estamos nos reportando ocorreu no final 
da década de 1980, com a chamada crise ambiental18. Populações locais (Convenção 
da Biodiversidade Biológica – CDB19) e populações extrativistas (Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação – SNUC20) passaram a compor o léxico de termos uti-
lizados nos dispositivos de proteção ambiental para aludir à existência social dos 
grupos até então encobertos pelo direito. Tais grupos, compreendidos sob essas de-
signações, são os que melhor expressam uma relação idealizada de convivência 
harmônica com a natureza, de respeito, proteção e uso. No campo do direito am-
biental, trabalhos acadêmicos buscavam identificar os atributos dos grupos sociais 
designados como populações locais e populações extrativistas (dentre eles, destacam-
-se: certo isolamento geográfico, profundo contato com a natureza, utilização de 
tecnologia de baixo impacto)21. 

Ambientadas em diversos espaços, as reflexões que postulavam uma relação 
harmônica dos grupos com a natureza ganharam projeção e se vincularam a uma 
proposta de desenvolvimento para a região Amazônica e para o Brasil. As práticas 
sociais dos seringueiros e castanheiros, sobretudo, convergiam com os interesses do 
período de crise e sinalizavam para a possibilidade de uma proposta alternativa de 
desenvolvimento, tendo em vista que o modelo adotado sinalizava o seu esgota-

18  O termo ambientalização utilizado por José Sérgio Leite Lopes (2004) nos auxilia a compreender a 
questão ambiental como problema social e a apropriação do discurso ambiental. Para esse autor, 
a ambientalização é um neologismo que denota um processo histórico de construção de novos 
fenômenos sociais, um processo de interiorização pelas pessoas, grupos e instituições da questão 
ambiental. No caso do Brasil, Henri Acselrad (2008) fala de uma ambientalização truncada do Estado 
brasileiro, já que condiciona os mecanismos de proteção jurídica do meio ambiente aos interesses 
do mercado. 

19  O Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998, promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, 
assinada no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992.

20  A Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 
outras providências. 

21 A esse respeito, consultar: Derani (2002), Santilli (2005) e Moreira (2007). 
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mento, levando à destruição da natureza e da biodiversidade22. A associação rendeu 
frutos aos grupos sociais, já que lhes proporcionou o acesso às políticas ambientais 
que envolviam território, créditos e participação em um Estado que se desmancha-
va23. Durante o período em que o processo de reforma agrária encontrava-se parali-
sado, na ausência de uma lei para regulamentá-la, esses grupos lograram a incorpo-
ração da proposta do modelo de reserva extativista24 e a sua criação nos estados do 
Acre25, Amapá26, Rondônia27 e, posteriormente, no Maranhão28, Tocantins29 e Santa 
Catarina30. No Brasil, uma das primeiras áreas quilombolas titulada se deu por meio 
da criação de reserva extrativista (Reserva Extrativista Quilombo do Frechal31). 

Entre as décadas de 1980 e 90, esse movimento deu um grande passo em 
direção ao reconhecimento da existência social dos seringueiros, quebradeiras de 
coco, castanheiros, açaizeiros, dentre outros, encobertos pelo direito. Tratava-se de 
uma situação particular desconhecida pelas estruturas do Estado e do direito, que 
os enquadravam na categoria de trabalhadores rurais ou extrativistas. Contudo, a 
maneira como foram percebidos, de forma utilitária à natureza, espécie de guardiões, 
acabou gerando um certo estranhamento. Os dispositivos ambientais que discipli-
nam a relação entre sociedade e natureza acabaram ocasionando conflitos quase 
sempre dirimidos em prol da natureza, revivendo aquela ideia dominante de séculos 
passados sobre o mito da natureza intocada. Em termos de análise, embora referidos 
grupos tenham sido descobertos pelo direito ambiental, eles o foram de maneira 
subordinada à natureza. No caso, houve uma subversão da dogmática jurídica, que 
tem os sujeitos em detrimento dos objetos.

22 A noção de biodiversidade, dotada de conteúdo econômico, decorre do intenso processo gestado de 
destruição da floresta Amazônica (SANTOS, 1994).

23 Segundo Francisco de Oliveira (2002), o Estado social brasileiro ruiu antes mesmo de ser implantado.

24  Em 30 de janeiro de 1990, o Presidente da República assinou o Decreto no 98.897, que dispôs sobre 
a criação de Reserva Extrativista.

25  No Acre foram criadas as Reservas Extrativistas Chico Mendes e Alto Juruá.

26 Reserva Extrativista Cajari.

27 Reserva Extrativista Rio Ouro Preto.

28 Reservas Extrativistas Ciriaco, Mara Grande e Frechal.

29 Reserva Extrativista Extremo Norte.

30 Reserva Extrativista Marinha Pirajubaé.

31 Decreto no 536, de 20 de maio de 1990.
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Entretanto, os recentes tratados internacionais acordados e incorporados à or-
dem jurídica brasileira vêm conferindo uma outra forma de representação e relacio-
namento com a natureza32, tratando-a como elemento externo e mero objeto dota-
do de valor econômico, por isso sempre passível de ser recompensada por eventuais 
danos. A nova compreensão que se tem, marcada por essa dualidade, que coloca em 
lados opostos a sociedade e a natureza, tem como consequência direta uma menor 
proteção jurídica aos grupos sociais citados. Daí a necessidade de se colocar em 
suspenso os discursos até aqui acionados, reorganizando-os à luz do contexto da 
Convenção no 16933 da Organização Internacional do Trabalho – OIT e do Decreto no 
6.040, de 7 de fevereiro de 200734. Trata-se de desvencilhar os direitos dos grupos 
sociais emergentes do emaranhado de dispositivos ambientais35, em uma tentativa 
de explicitar a robustez dos direitos, alicerçados no direito fundamental à diver-
sidade. Contudo, esse movimento não desconhece que os grupos emergentes são 
detentores de saberes ambientais, que orientam práticas sociais sustentáveis. 

3 Os deslocamentos do discurso do Direito Ambiental 

É gritante a diferença entre o conteúdo e os valores ambientais inseridos na 
Constituição Federal de 1988 e nos tratados internacionais36 ou mesmo nas leis 

32  Por sua vez, a visão essencialista da natureza afasta as reflexões construídas no bojo do debate do 
Direito Ambiental. No caso do Projeto do Novo Código Florestal, ficou evidente que a visão essencialista 
da natureza ignorou toda a reflexão sobre a função social da propriedade e o desenvolvimento, que 
ocorreu na década de 1990 no Brasil. A propósito, remetemos ao trabalho de Shiraishi Neto (2009).

33 Promulgada pelo Decreto no 5.051, de 19 de abril de 2004.

34 “Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais”.

35  A subordinação dos direitos territoriais ao direito agrário representa uma ordem de problemas 
jurídicos quase insolúveis. O cipoal legal criado ao longo dos tempos tornou-se um empecilho ao 
processo de regularização fundiária dos territórios tradicionalmente ocupados.

36  É interessante observar como vem ocorrendo o processo de incorporação de tratados internacionais 
no contexto dos países da América do Sul. 
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promulgadas37 decorrentes desses tratados. Tais dispositivos evidenciam um fla-
grante desrespeito à Constituição, já que impuseram uma outra maneira de repre-
sentar e de se relacionar com a natureza, tratada unicamente como objeto dotado 
de significativo valor econômico. A natureza, enquanto objeto passível de ser apro-
priada, se transforma em recurso natural.

Neste contexto de mercantilização da natureza, o principal objetivo da Política 
Nacional de Meio Ambiente – traçado pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 –, 
que compreende a compatibilização do desenvolvimento com a preservação da na-
tureza e a melhoria da qualidade de vida38, é deliberadamente relegado a um plano 
secundário de reflexões. Em outras palavras, o discurso oficial, que impõe a necessi-
dade do desenvolvimento, afasta ou neutraliza qualquer possibilidade de questiona-
mento do modelo em curso a despeito dos problemas sociais e ambientais. Por ou-
tro lado, a falta de equidade no acesso aos recursos naturais das presentes e futuras 
gerações agrava mais os conflitos e, sobretudo, ameaça a reprodução física e cultural 
dos povos e comunidades tradicionais do Brasil, especificamente, do Maranhão.

Ainda que a maioria dos intérpretes do direito ambiental convergissem em tor-
no da idéia da natureza objeto39, a sua compreensão não se restringia à dimensão 
meramente econômica. 

37  Dentre as leis, destacamos a Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que “institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso 
XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989”; a Medida Provisória no 2.186-16, que “regulamenta 
o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição, os arts. 1o, 8o, alínea “j”, 10, alínea “c”, 15 e 16, alíneas 
3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção 
e o acesso ao conhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e 
transferência de tecnologia para sua conservação e utilização, e dá outras providências”; e a Lei no 11.284, 
de 2 de março de 2002, que “dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção sustentável; 
institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB; cria o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências.”

38  No âmbito do Direito Ambiental, a pesquisa de Derani (2009), Direito Ambiental Econômico, foi um 
dos trabalhos pioneiros e serviu como ponto de partida para muitas reflexões. 

39  A propósito da discussão, remetemos à Derani (2009). Para a autora: “É no interior do desenvolvimento 
industrial-tecnológico moderno que devem ser encontrados os meios de proteção e conservação 
dos recursos naturais. Pensar em proteção do meio ambiente é uma clara opção pela continuidade 
desta sociedade. A natureza continua recurso natural, permanece objeto estranho ao sujeito, 
por ele somente identificada mediante apropriação e transformação (a natureza como recurso é 
evidenciada na medida de sua utilidade” (DERANI, 2009, p. 55). Continua: “Quanto ao direito, é 
mister a manutenção da ordem social e, por conseguinte, da ordem produtiva” (DERANI, 2009, p.55).
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Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e à sadia qualidade de vida, impondo ao poder público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. (caput do art. 225 CF/88).

Observa-se que, pelo conteúdo do caput do art. 225, o valor da natureza não 
se limita à forma econômica, mas também se assenta na necessidade de manter 
o equilíbrio ecológico, a sadia qualidade de vida e a equidade intergeracional. Por 
isso mesmo, a natureza é compreendida como bem jurídico fundamental. Tal enqua-
dramento leva à formulação do princípio da primariedade, do qual decorre que, se-
gundo Benjamin (2005), a nenhum agente público ou privado é lícito tratá-la como 
valor subsidiário, acessório, menor ou desprezível. 

No conjunto de princípios ambientais explicitados no texto constitucional de 
1988, destaca-se o princípio do desenvolvimento sustentável. O princípio do desenvol-
vimento sustentável concilia as necessidades do desenvolvimento e da preservação 
ambiental, à medida que a exploração dos recursos naturais fica condicionada ao 
bem-estar das presentes e das futuras gerações. Contudo, assinala Silva (2002: 27) 
que “Se o desenvolvimento não elimina a pobreza absoluta, não propicia um nível 
de vida que satisfaça as necessidades essenciais da população em geral, ele não 
pode ser qualificado como sustentável”. 

Ambientalistas40 enfatizam que a Constituição de 1988 abandonou o paradig-
ma liberal – que tem o direito como instrumento de garantia das liberdades básicas 
– e edificou outro modelo paradigmático caracterizado pela preocupação social e 
ambiental41. Ao acolher o meio ambiente, a Constituição de 1988 o fez considerando-o 
como bem jurídico autônomo. A sua proteção ocorre através de um sistema de prote-
ção42, orientado para o uso sustentável de forma a garantir uma sadia qualidade de vida.

40  Benjamin (2005). Contudo, esse autor ressalta que, apesar dos seus significativos avanços, se 
pensada a partir da perspectiva do direito comparado, não foi tão transformadora assim, já que 
compartilhou em muito o que havia em outros países. 

41  Em torno das reflexões, chama atenção a proposta de Estado Constitucional do Ambiente formulada 
por Morato Leite et al. (2005). Para os autores, o Estado Constitucional do Ambiente representa uma 
evolução do Estado Liberal e do Estado Social de Direito. Trata-se do reconhecimento da concepção 
multifuncional dos direitos fundamentais e da organização jurídico-estatal. 

42  Rothenburg (2005) chama atenção para o fato de que as constituições modernas, como a brasileira, 
acolheram a questão ambiental, podendo, assim, falar em Constituição ambiental ou Constituição ecológica. 
Para ele, “o ambiente, como um dos principais valores que orientam (formam e informam) a Constituição”.
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No contexto do sistema de proteção organizado pela Constituição, Benjamin 
(2005) afirma que a relação entre sociedade e natureza foi redefinida, abandonan-
do-se a postura antropocêntrica em prol de uma postura biocêntrica, pois o texto 
constitucional tutela a totalidade da vida e suas bases. Observa-se que a Constitui-
ção de 1988 forjou uma nova relação e representação da natureza, talvez mais ade-
quada às necessidades da nossa sociedade. O reconhecimento do meio ambiente e 
de sua tutela na ordem constitucional repele quaisquer pretensões que o represente 
como mero objeto de mercancia. Todavia, vale reafirmar que os usos da natureza es-
tão condicionados à melhoria da qualidade de vida de todos, sem distinção alguma. 

4 O lugar como categoria jurídica de análise

A despeito do tempo de reconhecimento do pluralismo da sociedade brasileira, 
expresso nos vários grupos sociais que emergiram reivindicando direitos coletivos, 
observam-se dificuldades operacionais43 em garantir a esses grupos emergentes 
sua maneira de viver. Para além das dificuldades jurídicas, onde se antagoniza um 
direito, notadamente de caráter individual frente às demandas coletivas, o maior de-
safio é enfrentar o modelo econômico em curso pois esse, além de recusar qualquer 
expressão de diversidade, homogeneizando as relações, tende a eliminar aqueles 
grupos que são vistos como obstáculos ao desenvolvimento. O antropólogo colom-
biano Arturo Escobar (2012) afirma que o desenvolvimento é um projeto econômico 
e também cultural. É cultural no sentido de que decorre de uma experiência parti-
cular e porque subordina as demais culturas e saberes44. 

No caso específico do Maranhão, as quebradeiras de coco babaçu, reconhecidas 
como grupo socialmente distinto (por meio da Lei do Estado do Maranhão no 9.428, 
de 2 de agosto de 2011), vêm sofrendo ameaças constantes e perdas de seus territó-
rios tradicionais e recursos naturais frente às atividades e empreendimentos instala-
dos no estado. Verifica-se uma sistemática desorganização das condições materiais 
de existência das comunidades de quebradeiras de coco babaçu. Tal desenvolvimen-

43  Em uma pesquisa realizada, refletimos sobre as dificuldades operacionais do direito em efetivar os 
direitos constitucionais já consagrados aos povos e comunidades tradicionais (SHIRAISHI NETO, 2013).

44  Bourdieu e Wacquant (1998) nos auxiliam na compreensão da apropriação de esquemas pretensamente 
universais tal como a noção de desenvolvimento. Os autores chamam a atenção para a forma como 
são produzidos e difundidos os esquemas de pensamento dominante, sem a devida preocupação com 
as condições históricas da sua particularidade. A neutralização e o correspondente esquecimento de 
sua produção dão uma aparente universalização ampliada pelo trabalho de teorização. 
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to significa para as quebradeiras de coco o rompimento dos laços mais profundos 
com o lugar. A pretexto de se modernizar e, sobretudo, de gerar empregos impõe-se 
um modelo de desenvolvimento com elevados custos sociais, ambientais, culturais 
e econômicos. Para Acselrad (2008), a força dos agentes em promover o desenvolvi-
mento reside no que denomina de chantagem locacional, onde são envolvidos todos 
aqueles que buscam emprego, divisas e receitas. Em outras palavras, tudo é possível 
em prol do desenvolvimento, como fornecer vantagens, propiciar facilidades e flexi-
bilizar as legislações ambientais, agrárias e urbanísticas. A tabela abaixo consiste em 
um levantamento preliminar de informações e que bem ilustra os conflitos em que 
as quebradeiras de coco se encontram submetidas.

Tabela
Conflitos a que estão submetidas comunidades de quebradeiras de coco no Maranhão

N. de 
ordem Empreendimento ou atividade Municípios

1 Suzano Indústria de Papel e Celulose Imperatriz; Cidelândia; Nova dos Martírios; 
S P D´Água Branca; Davinópolis; Açailândia

2 Usina Termoelétrica e Gasoduto do 
Grupo MPX

Santo Antônio dos Lopes; Capinzal

3 Linhão de Transmissão de Energia 
Elétrica

Miranda do Norte; Arari; Cajari; Viana; Pedro 
do Rosário; Santa Helena; Nova Olinda do Ma-
ranhão; Santa Luzia do Paruá; Presidente Mé-
dici; Maranhãozinho

4 Criação de Búfalos Penalva; Viana; Cajari; Pedro do Rosário; Mon-
ção; Olinda Nova; Matinha

5 Construção de Diques Criatórios de 
Camarão

Bacurituba; Matinha; São Vicente;
São João Batista; Cajapió

Fonte: Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu – MIQCB, junho de 2014.

No contexto dos conflitos ocorridos a partir da década de 1980, as quebra-
deiras de coco se organizaram politicamente e progressivamente constroem a sua 
identidade. Suas necessidades e pauta de reivindicações se manifestam em torno 
dos direitos de identidade, território, condição de gênero, prática social conexa à 
defesa incondicional da natureza, visão de desenvolvimento. O acirramento dos 
conflitos e o reconhecimento das quebradeiras de coco como grupo levou essas 
mulheres à necessidade de expressar a articulação entre as práticas sociais, que 
envolve saberes tradicionais, formas de uso da natureza, práticas espaciais e re-
gras jurídicas, com uma maneira própria de organização do lugar em vivem.
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O lugar comporta a conjunção das dimensões afetivas, simbólicas e mate-
riais dos grupos. Portanto, é no lugar que os afazeres e as experiências do coti-
diano geram um sentido de pertencimento em relação às coisas e às pessoas. O 
compartilhamento e a cumplicidade dos problemas, dos sonhos e das conquistas 
resultam no acervo de possibilidades, que permitem melhor organizar o presen-
te e projetar o futuro. A esse plano do lugar, que Santos (1999) denomina de ho-
rizontalidade, se vinculam as verticalidades representativas das relações externas 
com outros lugares. Analisar o lugar sob essa perspectiva significa compreendê-
-lo em estreita vinculação com os processos internos e externos, retirando-o de 
uma condição essencialista.

É com base nesse entendimento da noção de lugar que se busca refletir 
sobre a ideia do desenvolvimento. O exercício aqui proposto procura abandonar 
os esquemas científicos e o sistema de classificação adotados, já que referidos 
grupos eram tidos como atrasados ou primitivos dado o seu isolamento geográfi-
co. Tal enquadramento era necessário, uma vez que esses grupos não se coadu-
navam com os ideais de desenvolvimento ordenados por uma lógica econômica. 
O domínio do espaço sobre o lugar tem operado, segundo Escobar (2005), um 
poderoso dispositivo que ignora a realidade local. A defesa incondicional do lu-
gar se vincula, portanto, à relevância das práticas sociais, que, em conexão com 
a vida diária e com o sentimento de pertencimento, fazem das quebradeiras de 
coco babaçu um grupo socialmente distinto, que deve ser protegido pelo direi-
to, dado que a diversidade é valor fundamental da sociedade que se descobre 
plural. Para essas mulheres, o direito a existir envolve uma dimensão política, 
cultural e ecológica.

5 Compartilhando experiências: a natureza como sujeito de direito

 Na última década, países como a Bolívia e o Equador promoveram pro-
fundas transformações nas suas Constituições de maneira a incorporar os direitos 
dos povos indígenas e afrodescendentes. As Constituições do Equador de 2008 e 
da Bolívia de 2009 promoveram um processo cirúrgico extirpando os dispositivos 
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que permitiam o encobrimento do Outro. Tais transformações45 vêm sendo objeto 
de reflexão pelo direito a partir do que tem sido designado como Novo Constitucio-
nalismo Latino-Americano46 47. 

Tomar a América Latina, em especial, o Equador, como objeto de análise, a fim 
de compartilhar as experiências vividas naquele país, representa um grande desafio 
teórico, à medida que esse desafio nos convida a uma reflexão que impõe o reco-
nhecimento da insuficiência dos esquemas teóricos que até então serviram como 
referência para compreender a nossa realidade plural, embora se apresentassem 
como universais e a-históricos; e o seu questionamento nos convida a romper com 
o uso desses esquemas, geralmente utilizados de forma acrítica48, para em seguida 
nos acostarmos às reflexões ocorridas na América Latina. 

Mais que isso, compartilhar experiências de países considerados atrasados e 
que se encontram fora do centro (Europa e, mais recentemente, Estados Unidos), nos 
impele a um movimento em torno de nossos pré-conceitos, obstáculos à produção 
do conhecimento científico (Bachelard, 1996). Assim, as experiências desenvolvidas 
no Equador nos permitem uma reflexão crítica e necessária sobre a construção do 
direito ao desenvolvimento em um país reconhecidamente plural como o Brasil. 
Os direitos da natureza inscritos na Constituição equatoriana sugerem uma ruptura 

45  As situações jurídicas vividas nesses países vêm sendo descritas a partir da noção de ciclos 
jurídicos, quando os países passaram a incorporar em seus ordenamentos jurídicos dispositivos de 
reconhecimento dos grupos étnicos emergentes. Com distintas variações entre os países, esses ciclos 
foram assim descritos: a) o primeiro ciclo estaria relacionado ao reconhecimento da existência social 
de grupos sociais (Brasil, 1988 – reconheceu expressamente os povos indígenas e quilombolas 
– artigos 231 e 68, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, respectivamente); b) o 
segundo, influenciado pela Convenção no 169, da OIT, de 1989, corresponderia ao reconhecimento 
da pluralidade étnica pelo Estado e sua proteção (Colômbia, 1991; Peru, 1993; Bolívia, 1994; 
Equador, 1998); e c) o terceiro ciclo, em torno do marco da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos Humanos dos Povos Indígenas, obedeceria ao período em que os Estados passaram a se 
definir como plurinacionais, afirmando o pluralismo jurídico igualitário (Equador, 2008; Bolívia, 2009) 
(FAJARDO, 2009).

46  Dentre os intérpretes brasileiros, remetemos ao trabalho de Wolkmer (2013). No Equador, enviamos 
a Santamaria (2011).

47  No Brasil, esses processos ensejaram a articulação de juristas em torno da Rede para o 
Constitucionalismo Democrático Latino Americano. Sobre a rede, enviamos ao seu Manifesto 
Fundacional, disponível em: <http://constitucionalismodemocratico.direito.ufg.br/pages/35020-
manifesto-fundacional-da-rede-pelo-constitucionalismo-democratico>.

48  Nas últimas décadas, o direito brasileiro vem sofrendo profundas transformações. A ideia de nova 
sensibilidade jurídica, tomada de Geertz, nos auxilia a compreender esse processo, que determina 
novos padrões de decisão. A esse respeito, enviamos a Shiraishi Neto (2011). 
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com os padrões tradicionais de proteção, que tem a natureza ora como objeto de 
contemplação para deleite do homem, ora como objeto de utilidade, dotado de valor 
econômico (MARTINEZ, 2011). Ao reconhecer o valor intrínseco da natureza49 – inde-
pendente dos valores atribuídos pela sociedade –, que passa a ser considerada sujei-
to de direitos tal como os indivíduos, a Constituição do Equador de 2008 inaugura e 
legitima, segundo Gudynas (2009), um conjunto de valores que tem a natureza para 
além da funcionalidade do mercado.

O rompimento com tais bases conceituais, que colocava em lados opostos a so-
ciedade e a natureza50, e a equiparação da natureza a Pacha Mama (caput do art.7151), 
representou um grande passo na organização do sistema de proteção da natureza 
no Equador, já que permitiu uma outra representação e relação com a natureza, no 
caso, fundada na cosmovisão dos povos indígenas (GUDYNAS, 2009; 2011). O reco-
nhecimento dos direitos da natureza significou acostar-se as tradições ancestrais e 
aos saberes dos povos indígenas (MELO, 2009) acerca da natureza. Todavia, o uso 
do termo Pacha Mama no texto constitucional serviu para sublinhar a distinção da 
natureza, bem como apontar para um tipo de vínculo mais igualitário entre a socie-
dade e a natureza. Afinal, a natureza e a sociedade simbolizam um mesmo elemento, 
que constitui a Pacha Mama. Além de atribuir direitos à natureza, a Constituição do 
Equador de 2008 colocou esses direitos em articulação com um modelo de desen-
volvimento orientado para o Buen Vivir ou Sumak Kawsay (em Kichwa)52 53. 

49  Para Gudynas, a natureza tem um valor intrínseco relacionado a seu ciclo vital e processos evolutivos. 
Embora essas ideias estejam em consonância com a deep ecology, Gudynas salienta as distinções: 
“A nova Constituição de Montecristi está em consonância com muitos desses aportes e ainda que, 
em grande medida, tenha sido redigida de forma independente dos mais conhecidos ´ecólogos 
profundos´, os estreitos paralelismos são evidentes” (GUDYNAS, 2011, p.247, tradução nossa). 

50  O reconhecimento dos direitos da natureza na Constituição do Equador constitui um giro do 
antropocentrismo ao biocentrismo (GUDYNAS, 2009). 

51  Caput do art.71: “A natureza ou Pacha Mama, onde se reproduz e realiza a vida, tem direito a que 
respeite integralmente sua existência e a preservação e regeneração de seus ciclos vitais, estrutura, 
funções e processos evolutivos” (grifos e tradução nossos). 

52  Acosta (2012).

53  A Constituição da Bolívia de 2009 se orienta pelo Vivir Bien ou Suma Qamaña (em Aymara). 
Segundo Mamani (2010) o Vivir Bien ou Suma Qamaña é uma resposta dos povos indígenas da 
Bolívia ao paradigma dominante eurocêntrico caracterizado como individualista, racista, militarista, 
acumulador e depredador das riquezas. Por outro lado, o Vivir Bien ou Suma Qamaña se fundamenta 
no paradigma comunitário dos povos indígenas, que vivem em harmonia com a natureza. 
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El Buen Vivir, en esencia, es el processo de vida que proviene de la matriz 
comunitária de pueblos que viven en armonía con la Naturaleza. El Buen Vivir 
constituye un passo cualitativo importante al superar el tradicional concepto 
de desarrollo y sus múltiples sinónimos, introduciendo una visión diferente 
mucho más rica en contenidos y, por certo, más compleja.54 (ACOSTA, 2012, 
p.20, grifos nossos)

A concepção de Buen Vivir, enquanto orientação basilar da nova Constituição 
do Equador, define um projeto de desenvolvimento ao país – livre da colonização 
do saber e do conceito eurocêntrico de bem estar –, que se antagoniza aos modelos 
de desenvolvimento até então impostos ao país55, gerador de profundos impactos 
ambientais e, sobretudo, de injustiças sociais. O Buen Vivir enfrenta a ideia de pro-
gresso linear própria de um modelo de desenvolvimento que advoga a superação do 
subdesenvolvimento pelo desenvolvimento: “Se el desarrollo trata de ‘occidentalizar’ 
la vida en el planeta, el Buen Vivir rescata las diversidades, valora y respeta lo outro”56 
(ACOSTA, 2012, p.75). Ao questionar o modelo de desenvolvimento, o Buen Vivir 
estabelece uma nova relação com a natureza de acordo com a cosmovisão indígena e 
os princípios dela decorrentes, como a solidariedade e a reciprocidade.

O Buen Vivir é o resultado de um intenso processo de mobilização política pro-
tagonizado pelos povos indígenas e afrodescendentes no Equador. Ele estabelece a 
pluralidade e a interculturalidade como elementos-chave para se pensar o Estado que 
se pretende refundar57. A pluralidade e a interculturalidade informam uma noção de 
Estado conformado com as distintas práticas sociais que espelham as identidades 
culturais do país. As experiências desenvolvidas no Equador em torno dos direitos 
da natureza e do Buen Vivir, ainda que em processo de construção e de disputas em 
torno de seu conteúdo e extensão, representam outras possibilidades de reflexão 

54  “O Bem Viver, em essência, é o processo de vida que provém da matriz comunitária de povos que vivem 
em harmonia com a Natureza. O Bem Viver constitui um passo qualitativo importante ao superar o 
tradicional conceito de desenvolvimento e seus múltiplos sinônimos, introduzindo uma visão diferente 
muito mais rica em conteúdos e, certamente, mais complexa” (tradução nossa).

55  Após a Segunda Grande Guerra Mundial, consagrou-se um discurso sobre o desenvolvimento 
alicerçado em uma estrutura de dominação dicotômica: desenvolvido X subdesenvolvido. Aqueles países 
considerados subdesenvolvidos para superar a sua condição, precisariam adotar os mesmos padrões dos 
países desenvolvidos. Sobre a invenção do desenvolvimento, enviamos a Gustavo Esteva (2005). 

56  “Se o desenvolvimento trata de ocidentalizar a vida, o Bem Viver resgata as diversidades, valora e 
respeita o outro” (tradução nossa).

57  Sobre as experiências recentes que atravessam o Equador e a Bolívia e as discussões em torno da 
necessidade de refundar o Estado, sugerimos a leitura de Santos (2013). 
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teórica, uma vez que apontam caminhos possíveis ao desenvolvimento dos países 
latino-americanos. Mais que isso, o Buen Vivir sinaliza a construção de novos regi-
mes democráticos de participação efetiva e de cidadania.

6 Conclusão

O Direito Ambiental, enquanto foi pensado e praticado a partir da noção de 
desenvolvimento sustentável, representou um dispositivo eficaz na proteção dos 
povos e comunidades tradicionais do Brasil. Os povos e comunidades tradicionais 
enquadrados e compreendidos como parte da natureza se viram protegidos pelo 
sistema construído. Na medida em que as definições em torno da natureza se deslo-
caram para o campo econômico, enfatizando a natureza-objeto, o sistema de prote-
ção organizado a partir do Direito Ambiental revelou sua fragilidade, impondo uma 
indispensável reflexão jurídica. 

O exame acerca dos direitos da natureza e do Buen Vivir no Equador auxiliam 
na compreensão dos processos em curso no Brasil. Os direitos dos povos e comuni-
dades tradicionais, que envolvem saberes, crenças e territorialidades se constituem 
como fundamentais à sua reprodução física e cultural. Não se vislumbra, pois, ne-
nhuma possibilidade de limitar ou mesmo subordinar as pretensões dos povos e 
comunidades tradicionais, a despeito da necessidade de se promover o desenvolvi-
mento. Diante dos direitos de um grupo social específico não há o que se ponderar, 
já que a regra da ponderação é sempre a exceção. 

O antropólogo colombiano Arturo Escobar (2005; 2013) chamou atenção para 
o fato de que os grupos sociais organizados em movimentos sociais de forte apelo 
ecológico e cultural mantêm uma profunda referência com o lugar, o que denomi-
nou de práticas baseadas no lugar. Por sua vez, os grupos sociais emergentes, deno-
minados de povos e comunidades tradicionais no Brasil, sinalizam aos intérpretes 
do direito para a necessidade de se repensar as práticas teóricas, que se encontram 
distantes da realidade social brasileira, múltipla e complexa. A quantidade de agen-
tes sociais e a complexidade, que encerram cada situação, impõem novas possibili-
dades de se pensar o desenvolvimento. Ao desenvolvimento baseado na noção de 
região, agrega-se o desenvolvimento com base no lugar. Em uma sociedade plural 
como a nossa, defende-se a noção do lugar como categoria jurídica necessária do 
desenvolvimento. Se não é possível equiparar o direito à ideia de justiça, caindo em 
uma postura idealista, é relevante refletir sobre a adoção de padrões jurídicos que 
possam garantir processos mais equitativos e participativos. 
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A noção de lugar nas discussões envolvendo o direito e o desenvolvimento 
representa um esforço teórico, dado que o desenvolvimento deve se vincular a 
todos indistintamente. Não se pode ignorar que o texto constitucional de 1988 
garantiu o direito ao desenvolvimento, segundo as distintas axiologias e tem-
poralidades. Contudo, vale afirmar e reafirmar que a Constituição brasileira não 
determinou nenhum tipo de sacrifício a quaisquer grupos sociais em prol do de-
senvolvimento do país. 
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